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Termo Aditivo

                                                                                                                   
 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 019/2025.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, CNPJ nº 13.891.544/0001-32. 

CONTRATADA: MCS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 
29.818.443/0001-76. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
075/2025, que tem por objeto a "prestação de serviços contínuos especializados na área de 
saúde para realização de plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no 
atendimento às unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema 
único de saúde (SUS)". 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de março de 2026 a 09 de abril de 2026. 

Valor: R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

As despesas decorrentes da prorrogação correrão à conta da dotação orçamentária consignada 
no orçamento vigente, conforme especificado no Termo Aditivo. 

DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2026. 

 

São Gabriel/BA, 06 de março de 2026. 

 
 

MATEUS MACHADO ROCHA 
Prefeito Municipal  
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Contrato

                                                                                                                   
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 048/2026 com pessoa física, SILVÂNIA NUNES GOMES, CPF 
Nº 021.021.555-01, pelo preço global de R$23.264,20 (Vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos 
por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, SILVÂNIA NUNES GOMES e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 049/2026 com pessoa física, INGRID MEDEIROS DOS REIS, 
CPF Nº 053.871.315-10, pelo preço global de R$23.264,20 (Vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos 
por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, 
vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física 
INGRID MEDEIROS DOS REIS e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 050/2026 com pessoa física, DEIVITY SOUZA SANTOS, CPF 
Nº 061.915.225-76, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil oitocentos e vinte 
reais e oitenta e nove centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, DEIVITY SOUZA SANTOS, e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 051/2026 com pessoa física, MARIA PEREIRA DA ROCHA 
CPF Nº 995.868.865-49, pelo preço global de R$34.136,60 (Trinta e quatro mil, cento e 
trinta e seis reais e sessenta centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos 
por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - Ba , 19 de Março de 2026. Assina pela pessoa física, MARIA PEREIRA DA ROCHA e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​​firmou​​Contrato​​nº.​​052/2026​​com​​pessoa​​física,​​JOSÉ​​MARTINS​​MANGABEIRA​
​SOBRINHO,​ ​CPF​ ​nº​ ​675.534.515-68,​ ​pelo​ ​preço​ ​global​ ​de​ ​R$23.264,20​ ​(Vinte​ ​e​ ​três​ ​mil,​
​duzentos​ ​e​ ​sessenta​ ​e​ ​quatro​ ​reais​ ​e​ ​vinte​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​
​alimentícios​​produzidos​​por​​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​
​Grupos​ ​Formal​ ​e​ ​Informal,​ ​destinados​ ​à​ ​alimentação​ ​escolar​ ​dos​ ​alunos​ ​do​ ​Município​ ​de​ ​São​
​Gabriel​ ​/BA,​ ​objeto​ ​da​ ​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​até​
​31/12/2026,​ ​vigorando​ ​a​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​​despesas​​decorrentes​​do​​presente​
​contrato​ ​correrão​ ​por​ ​conta​ ​do​ ​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​​2026​​nas​​dotações​​orçamentárias​
​referenciadas​​no​​contrato.​​São​​Gabriel​​-​​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​JOSÉ​
​MARTINS​ ​MANGABEIRA​ ​SOBRINHO​ ​e​ ​pela​ ​Prefeitura,​ ​MATEUS​ ​MACHADO​ ​ROCHA,​ ​Prefeito​
​Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​​público​​que​​firmou​​Contrato​​nº.​​053/2026​​com​​pessoa​​física,​​GABRIEL​​SOUZA​​SANTOS,​​CPF​
​sob​ ​nº​ ​104.552.185-01,​ ​pelo​ ​preço​ ​global​ ​de​ ​R$23.264,20​ ​(Vinte​ ​e​ ​três​ ​mil,​ ​duzentos​ ​e​
​sessenta​​e​​quatro​​reais​​e​​vinte​​centavos)​​,​​para​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​​produzidos​
​por​ ​Agricultores​ ​e​ ​Empreendedores​ ​de​ ​Base​ ​Familiar​ ​Rural​ ​Organizados​ ​em​ ​Grupos​ ​Formal​ ​e​
​Informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​
​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​ ​GABRIEL​ ​SOUZA​ ​SANTOS​ ​e​ ​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​​público​​que​​firmou​​Contrato​​nº.​​054/2026​​com​​pessoa​​física,​​VANESSA​​BARBOSA​​DA​​SILVA,​
​CPF​​nº​​093.682.405-07,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$19.820,89​​(Dezenove​​mil​​oitocentos​​e​​vinte​
​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupos​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​​nº​​001/2026,​​cujo​​contrato​​terá​​vigência​​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​​-​​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​VANESSA​​BARBOSA​​DA​​SILVA​​e​​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº.​ ​055/2026​ ​com​ ​pessoa​​física,​​SARITA​​ANDRADE​​DE​​SENA,​
​CPF​​Nº​​416.555.835-49,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$19.820,89​​(Dezenove​​mil​​oitocentos​​e​​vinte​
​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupos​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​​nº​​001/2026,​​cujo​​contrato​​terá​​vigência​​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​ ​-​ ​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​SARITA​​ANDRADE​​DE​​SENA​​e​​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº.056/2026​​com​​pessoa​​física,​​GELDEON​​ONÓRIO​​DA​​SILVA,​
​CPF​​Nº​​016.765.255-99,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$​​19.820,89​​(Dezenove​​mil​​oitocentos​​e​​vinte​
​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupos​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​​nº​​001/2026,​​cujo​​contrato​​terá​​vigência​​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​​-​​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​GELDEON​​ONÓRIO​​DA​​SILVA​​e​​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº​ ​057/2026​ ​com​ ​pessoa​ ​física,​ ​MARCOS​ ​FELIPE​ ​DA​ ​SILVA​
​FIGUEIREDO,​ ​CPF​ ​Nº​ ​075.994.865.85,​ ​pelo​ ​preço​ ​global​ ​de​ ​R$19.820,89​ ​(Dezenove​ ​mil​
​oitocentos​​e​​vinte​​reais​​e​​oitenta​​e​​nove​​centavos)​​,​​para​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​
​produzidos​ ​por​ ​Agricultores​ ​e​ ​Empreendedores​ ​de​ ​Base​ ​Familiar​ ​Rural​ ​Organizados​ ​em​ ​Grupos​
​Formal​​e​​Informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​
​objeto​ ​da​ ​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​terá​ ​vigência​ ​até​
​31/12/2026,​ ​vigorando​ ​a​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​​despesas​​decorrentes​​do​​presente​
​contrato​ ​correrão​ ​por​ ​conta​ ​do​ ​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​​2026​​nas​​dotações​​orçamentárias​
​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​ ​São​ ​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​
​MARCOS​ ​FELIPE​ ​DA​ ​SILVA​ ​FIGUEIREDO​ ​e​ ​pela​ ​Prefeitura,​ ​MATEUS​ ​MACHADO​ ​ROCHA,​ ​Prefeito​
​Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº​ ​058/2026​ ​com​ ​pessoa​ ​física,​​VANDERNÉIA​​FRANCISCA​​DE​
​MAGALHÃES​ ​LIMA,​ ​CPF​ ​sob​ ​nº​ ​034.330.535-61,​ ​pelo​ ​preço​ ​global​ ​de​ ​R$23.264,20​ ​(Vinte​ ​e​
​três​​mil,​​duzentos​​e​​sessenta​​e​​quatro​​reais​​e​​vinte​​centavos)​​,​​para​​aquisição​​de​​gêneros​
​alimentícios​​produzidos​​por​​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​
​Grupos​ ​Formal​ ​e​ ​Informal,​ ​destinados​ ​à​ ​alimentação​ ​escolar​ ​dos​ ​alunos​ ​do​ ​Município​ ​de​ ​São​
​Gabriel​ ​/BA,​ ​objeto​ ​da​ ​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​até​
​31/12/2026,​ ​vigorando​ ​a​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​​despesas​​decorrentes​​do​​presente​
​contrato​ ​correrão​ ​por​ ​conta​ ​do​ ​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​​2026​​nas​​dotações​​orçamentárias​
​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​ ​São​ ​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​
​VANDERNÉIA​ ​FRANCISCA​ ​DE​ ​MAGALHÃES​ ​LIMA​ ​e​ ​pela​ ​Prefeitura,​ ​MATEUS​ ​MACHADO​ ​ROCHA,​
​Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​​Contrato​​nº.​​059/2026​​com​​pessoa​​física,​​RAIAN​​DE​​SOUZA​​FERREIRA,​
​CPF​​Nº​​104.599.475-83,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$19.820,89​​(Dezenove​​mil​​oitocentos​​e​​vinte​
​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupos​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​​nº​​001/2026,​​cujo​​contrato​​terá​​vigência​​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​​-​​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​RAIAN​​DE​​SOUZA​​FERREIRA​​e​​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº.​ ​060/2026​ ​com​ ​pessoa​ ​física,​ ​MARIA​ ​DE​ ​FÁTIMA​ ​DOS​
​SANTOS,​ ​CPF​ ​sob​ ​nº​ ​104.552.185-01,​ ​pelo​ ​preço​ ​global​ ​de​ ​R$23.264,20​ ​(Vinte​ ​e​ ​três​ ​mil,​
​duzentos​ ​e​ ​sessenta​ ​e​ ​quatro​ ​reais​ ​e​ ​vinte​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​
​alimentícios​​produzidos​​por​​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​
​Grupos​ ​Formal​ ​e​ ​Informal,​ ​destinados​ ​à​ ​alimentação​ ​escolar​ ​dos​ ​alunos​ ​do​ ​Município​ ​de​ ​São​
​Gabriel/BA,​ ​objeto​ ​da​ ​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​até​
​31/12/2026,​ ​vigorando​ ​a​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​​despesas​​decorrentes​​do​​presente​
​contrato​ ​correrão​ ​por​ ​conta​ ​do​ ​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​​2026​​nas​​dotações​​orçamentárias​
​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​ ​São​ ​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​
​MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​​nº.​​061/2026​​com​​pessoa​​física,​​DISNEI​​SEBASTIÃO​​DURÃES,​
​CPF​​Nº​​496.452.505-87,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$19.820,89​​(Dezenove​​mil​​oitocentos​​e​​vinte​
​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​​e​​Empreendedores​​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupos​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​​nº​​001/2026,​​cujo​​contrato​​terá​​vigência​​terá​​vigência​​até​​31/12/2026,​​vigorando​​a​​partir​
​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​​do​
​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​ ​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​​São​
​Gabriel​​-​​BA,​​19​​de​​Março​​de​​2026.​​Assina​​pela​​pessoa​​física,​​DISNEI​​SEBASTIÃO​​DURÃES​​e​​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​ ​público​ ​que​ ​firmou​ ​Contrato​ ​nº.​ ​062/2026​ ​com​ ​pessoa​ ​física,​ ​AGARDENIA​ ​HONORATO​
​ROCHA,​​CPF​​Nº​​991.221.985-72,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$19.820,89​​(dezenove​​mil​​oitocentos​
​e​ ​vinte​ ​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​centavos)​​,​​para​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​​produzidos​
​por​ ​Agricultores​ ​e​ ​Empreendedores​ ​de​ ​Base​ ​Familiar​ ​Rural​ ​Organizados​ ​em​ ​Grupos​ ​Formal​ ​e​
​Informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​
​CHAMADA​ ​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​terá​ ​vigência​ ​até​ ​31/12/2026,​
​vigorando​ ​a​ ​partir​ ​da​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​assinatura.​ ​As​ ​despesas​ ​decorrentes​ ​do​ ​presente​ ​contrato​
​correrão​ ​por​ ​conta​ ​do​ ​orçamento​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​de​ ​2026​ ​nas​ ​dotações​ ​orçamentárias​
​referenciadas​ ​no​ ​contrato.​ ​São​ ​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​
​AGARDENIA HONORATO ROCHA e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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​EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2026​

​O​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL,​​Estado​​da​​Bahia,​​através​​da​​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​
​torna​​público​​que​​firmou​​Contrato​​nº.​​063/2026​​com​​pessoa​​física,​​KATIA​​NUNES​​GOMES​​,​​CPF​​Nº​
​050.498.395-48,​​pelo​​preço​​global​​de​​R$23.264,20​​(vinte​​e​​três​​mil,​​duzentos​​e​​sessenta​​e​
​quatro​ ​reais​ ​e​ ​vinte​ ​centavos)​​,​ ​para​ ​à​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​
​Agricultores​ ​e​ ​Empreendedores​ ​de​​Base​​Familiar​​Rural​​Organizados​​em​​Grupo​​Formal​​e​​Informal,​
​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​​São​​Gabriel​​/BA,​​objeto​​da​​CHAMADA​
​PÚBLICA​ ​nº​ ​001/2026,​ ​cujo​ ​contrato​ ​terá​ ​vigência​ ​até​ ​31​ ​de​ ​Dezembro​ ​de​ ​2026,​ ​vigorando​ ​a​
​partir​​da​​data​​de​​sua​​assinatura.​​As​​despesas​​decorrentes​​do​​presente​​contrato​​correrão​​por​​conta​
​do​​orçamento​​para​​o​​exercício​​de​​2026​​nas​​dotações​​orçamentárias​​referenciadas​​no​​contrato.​​São​
​Gabriel​ ​-​ ​BA,​ ​19​ ​de​ ​Março​ ​de​ ​2026.​ ​Assina​ ​pela​ ​pessoa​ ​física,​ ​KATIA​ ​NUNES​ ​GOMES​ ​e​ ​pela​
​Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.​
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 064/2026 com pessoa física, ALESSON VAGNER DURÃES DE 
OLIVEIRA , CPF Nº 059.090.445-08, pelo preço global de R$ 23.264,20 (vinte e três mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em 
Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel 
/BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro 
de 2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de Março de 2026. Assina pela pessoa física, 
ALESSON VAGNER DURÃES DE OLIVEIRA e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 065/2026 com pessoa física, MARIA HELENA DE SOUZA 
VAZ, CPF Nº 973.505.325-04, pelo preço global de R$13.675,12 (treze mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e doze centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos 
por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, 
vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, 
MARIA HELENA DE SOUZA VAZ e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 066/2026 com pessoa física, ADRIANA RODRIGUES 
BARRETO SILVA, CPF Nº 011.262.935-04, pelo preço global de R$ 720,90 (Setecentos e vinte 
reais e noventa centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à 
alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 
001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir da data de 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento 
para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 
19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, ADRIANA RODRIGUES BARRETO SILVA e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 067/2026 com pessoa física, EUDALDO DOS REIS, CPF Nº 
028.236.695-40, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil, oitocentos e vinte reais 
e oitenta e nove centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, EUDALDO DOS REIS e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 068/2026 com pessoa física, NATHIELI DA SILVA DIAS, CPF 
Nº 124.594.355-33, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil, oitocentos e vinte 
reais e oitenta e nove centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, NATHIELI DA SILVA DIAs e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 069/2026 com pessoa física, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES 
DA SILVA, CPF Nº 005.647.935-23, pelo preço global de R$28.362,18 (Vinte e oito mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos), para à aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em 
Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel 
/BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro 
de 2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, 
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES da Silva e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 070/2026 com pessoa física, SANDRO DOS SANTOS 
AMORIM, CPF Nº 989.158.785-15, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil, 
oitocentos e vinte reais e oitenta e nove centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo 
Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, 
objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 
2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, 
SANDRO DOS SANTOS AMORIM e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 071/2026 com pessoa física, ODAIR SOUZA SANTOS, CPF 
Nº 879.476.335-68, pelo preço global de R$23.264,20 (Vinte e três mil, duzentos sessenta 
e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, ODAIR SOUZA SANTOS e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 072/2026 com pessoa física, MAXSUEL SILVA DA CRUZ, CPF 
Nº 867.804.585-03, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil, oitocentos e vinte 
reais e oitenta e nove centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, MAXSUEL SILVA DA CRUZ e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 073/2026 com pessoa física, NEI SENA DE SOUZA, CPF Nº 
519.524.165-15, pelo preço global de R$19.820,89 (Dezenove mil, oitocentos e vinte reais 
e oitenta e nove centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, NEI SENA DE SOUZA e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 074/2026 com pessoa física, ELICLEIDE SEBASTIÃO 
DURÃES, CPF Nº 008.285.905-16, pelo preço global de R$23.264,20 (vinte e três mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em 
Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel 
/BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro 
de 2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de Março de 2026. Assina pela pessoa física, 
Elicleide Sebastião Durães e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 075/2026 com pessoa física, EDNALVA SOUZA MEDEIROS, 
CPF Nº 010.656.505-23, pelo preço global de R$23.264,20 (vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo 
Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, 
objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 
2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA , 19 de Março de 2026. Assina pela pessoa física, 
EDNALVA SOUZA MEDEIROS e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 076/2026 com pessoa física, GRACIANE DOS SANTOS, CPF 
Nº 066.369.765-43, pelo preço global de R$23.264,20 (vinte e três mil, duzentos e sessenta 
e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA , 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física,  GRACIANE DOS SANTOS e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 077/2026 com pessoa física, MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA 
DE SOUZA, CPF Nº 895.195.405-63, pelo preço global de R$23.264,20 (vinte e três mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), para à aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em 
Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel 
/BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31 de Dezembro 
de 2026, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de março de 2026. Assina pela pessoa física,  
MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DE SOUZA e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 078/2026 com pessoa física, LUZIA NUNES GOMES, CPF nº 
058.382.725-03, pelo preço global de R$ 23.264,20 (Vinte e três mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e vinte centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2025, cujo contrato terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir da data de 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento 
para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel - BA , 
19 de março de 2026. Assina pela pessoa física, LUZIA NUNES GOMES e pela Prefeitura, MATEUS 
MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
torna público que firmou Contrato nº. 079/2026 com a pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE BARAÚNA, CNPJ Nº 
03.283.749/0001-81, pelo preço global de R$34.136,60 (Trinta e quatro mil, cento e trinta e 
seis reais e sessenta centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel-BA, 19 de março de 2026. Assina pela contratada, GEOVANE SILVA AQUINO e pela 
Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2026 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, torna 
público que firmou Contrato nº. 080/2026 com a pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS NOVOS 
BANDEIRANTES, CNPJ Nº 04.218.423/0001-33, pelo preço global de R$ 34.136,60 (Trinta e quatro mil, 
cento e trinta e seis reais e sessenta centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e Informal, 
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA 
nº 001/2026, cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o exercício 
de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 19 de Março de 2026. 
Assina pela contratada, ADÃO RIBEIRO DE SOUZA e pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel, torna 
público que firmou Contrato nº. 081/2026 com a pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES E 
PRODUTORES TERRA DOS ARCANJOS, CNPJ Nº 41.038.962/0001-17, pelo preço global de  R$186.879,00 
(Cento e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais), para aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos 
Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, vigorando a 
partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel - BA, 
19 de Março de 2026. Assina pela contratada, RODRIGO NUNES DA SILVA e pela Prefeitura, MATEUS 
MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel, torna público que firmou Contrato nº. 082/2026 com a pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE EURECA, CNPJ Nº 01.439.394/0001-41, pelo 
preço global de R$34.136,60 (trinta e quatro mil, cento e trinta e seis reais e sessenta 
centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, 
cujo contrato terá vigência terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o 
exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São Gabriel/BA, 19 de 
março de 2026. Assina pela contratada, MAURICIO NEVES DE CASTRO e pela Prefeitura, MATEUS 
MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel, torna público que firmou Contrato nº. 083/2026 com pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DOS 
FEIRANTES E PRODUTORES DE BASE AGROECOLÓGICA DE SÃO GABRIEL, CNPJ nº 
26.081.525/0001-92, pelo preço global de R$23.264,20 (vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), para aquisição de gêneros alimentícios produzidos 
por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupos Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel /BA, objeto da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, cujo contrato terá vigência até 31/12/2026, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2026 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. São 
Gabriel - BA, 19 de Março de 2026. Assina pela empresa, JOANA ANGÉLICA PEREIRA DA SILVA e 
pela Prefeitura, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito Municipal.  
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Portaria de nº 054, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX-XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 048/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em 

grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de 

São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 055, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araújo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.xxx.xx, para 

fiscalizar o objeto do Contrato de nº 049/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, 

Chamada Pública nº 001/2026, que versa a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em 

grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de 

São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 056, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.xxx.xx, para 

fiscalizar o objeto do Contrato de nº 050/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, 

Chamada Pública nº 001/2026, que versa a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em 

grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de 

São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 057, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.xxx.xx, para 

fiscalizar o objeto do Contrato de nº 051/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, 

Chamada Pública nº 001/2026, que versa a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em 

grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de 

São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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​Portaria de nº 058, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araújo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​​na​​Secretaria​​Municipal​​de​​Educação,​​portadora​​do​​CPF​​nº​​078.491.xxx.xx,​​para​

​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​052/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​​nº​​015/2026,​

​Chamada​ ​Pública​ ​nº​ ​001/2026,​ ​que​ ​versa​ ​a​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 059, de 19 de março de 2026​

​O​ ​PREFEITO​ ​DO​ ​MUNICÍPIO​ ​DE​ ​SÃO​ ​GABRIEL-BA,​ ​no​ ​uso​ ​das​ ​atribuiçõpes​

​legais,​ ​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​ ​117​ ​da​ ​Lei​ ​Federal​ ​14.133/21,​ ​e​ ​no​

​Decreto Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​​na​​Secretaria​​Municipal​​de​​Educação,​​portadora​​do​​CPF​​nº​​078.491.xxx-xx,​​para​

​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​053/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​​nº​​015/2026,​

​Chamada​ ​Pública​ ​nº​ ​001/2026,​ ​que​ ​versa​ ​a​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 060, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​​na​​Secretaria​​Municipal​​de​​Educação,​​portadora​​do​​CPF​​nº​​078.491.xxx-xx,​​para​

​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​054/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​​nº​​015/2026,​

​Chamada​ ​Pública​ ​nº​ ​001/2026,​ ​que​ ​versa​ ​a​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 061, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778,​

​lotada​​na​​Secretaria​​Municipal​​de​​Educação,​​portadora​​do​​CPF​​nº​​078.491.xxx.xx,​​para​

​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​055/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​​nº​​015/2026,​

​Chamada​ ​Pública​ ​nº​ ​001/2026,​ ​que​ ​versa​ ​a​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 062, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​056/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 063, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araújo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​057/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 064, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​058/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 065, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​059/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art.​​2º​​Esta​​Portaria​​entra​​em​​vigor​​na​​presente​​data,​​retroagindo-se​​os​​efeitos​​à​​data​​da​

​assinatura do contrato.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 066, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778​​,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​060/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 067, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​061/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​

​Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000​
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​Portaria de nº 068, de 19 de março de 2026​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​como​ ​Gerente​ ​de​ ​merenda​ ​escolar,​ ​matriculada​ ​sob​ ​nº​ ​261778,​

​lotada​ ​na​ ​Secretaria​ ​Municipal​ ​de​ ​Educação,​ ​portadora​ ​do​ ​CPF​ ​nº​ ​078.491.XXX.XX,​

​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​de​ ​nº​ ​062/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​

​015/2026,​​Chamada​​Pública​​nº​​001/2026,​​que​​versa​​a​​aquisição​​de​​gêneros​​alimentícios​

​produzidos​ ​por​ ​agricultores​ ​e​ ​empreendedores​ ​de​ ​base​ ​familiar​ ​rural​ ​organizados​ ​em​

​grupo​ ​formal​​e​​informal,​​destinados​​à​​alimentação​​escolar​​dos​​alunos​​do​​Município​​de​

​São Gabriel /BA.​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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​Portaria de nº 069, de​​19 de março de 2026​​.​

​O​​PREFEITO​​DO​​MUNICÍPIO​​DE​​SÃO​​GABRIEL-BA,​​no​​uso​​das​​atribuições​​legais,​

​e​ ​considerando​ ​o​ ​quanto​ ​disposto​ ​nos​ ​art.​​117​​da​​Lei​​Federal​​14.133/21,​​e​​no​​Decreto​

​Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.​

​RESOLVE:​

​Art.​ ​1º​ ​Designar​ ​Beatriz​ ​de​ ​Araujo​ ​Silva,​ ​servidora​ ​ocupante​ ​do​ ​cargo​​de​​provimento​

​em​ ​comissão/efetivo​ ​de​ ​Gerente​ ​da​ ​Merenda​ ​Escolar,​ ​matrícula​ ​sob​​nº​​261778,​​lotada​

​nesta​ ​Secretaria,​ ​CPF​ ​nº.​ ​078.491.XXX-XX,​ ​para​ ​fiscalizar​ ​o​ ​objeto​ ​do​ ​Contrato​ ​nº​

​063/2026,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​nº​ ​015/2026,​ ​Chamada​ ​Pública​ ​nº​ ​001/2026,​ ​que​

​versa​ ​sobre​ ​a​ ​aquisição​ ​de​ ​gêneros​ ​alimentícios​ ​produzidos​ ​por​ ​Agricultores​ ​e​

​Empreendedores​ ​de​ ​Base​ ​Familiar​ ​Rural​ ​Organizados​ ​em​ ​Grupo​ ​Formal​ ​e​ ​Informal,​

​destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA​

​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.​

​Prefeitura​​Municipal​​de​​São​​Gabriel,​​Estado​​da​​Bahia,​​aos​​19​​dias​​do​​mês​​de​​março​​do​

​ano de 2026.​

​Mateus Machado Rocha​
​Prefeito Municipal​
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Portaria de nº 070, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

064/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 071, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

065/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 072, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

066/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 073, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

067/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 

 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 058
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 382EDEEF126969CF5CCF03282A97ED3B

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
 

Portaria de nº 074, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

068/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 075, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

069/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 076, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

070/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 077, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

071/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 078, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

072/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 079, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

073/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 080, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

074/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 081, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

075/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre  a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 082, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada 

nesta Secretaria, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

076/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que 

versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, 

destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel/BA 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 083, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Gerente da Merenda Escolar, matrícula sob nº 261778, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, CPF nº. 078.491.XXX-XX, para fiscalizar o objeto 

do Contrato nº 077/2026, Processo Administrativo nº 015/2026, Chamada Pública nº 

001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal 

e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de São 

Gabriel/BA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 084, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araújo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 078/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural 

organizados em grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos 

do Município de São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 

 

 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 069
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 382EDEEF126969CF5CCF03282A97ED3B

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
 

Portaria de nº 085, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 079/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural 

organizados em grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos 

do Município de São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 

 

 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 070
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 382EDEEF126969CF5CCF03282A97ED3B

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 19 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01519 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
 

Portaria de nº 086, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 080/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural 

organizados em grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos 

do Município de São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 087, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 081/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em 

grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de 

São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 088, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araujo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de merenda escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 082/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural 

organizados em grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos 

do Município de São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 089, de 19 de março de 2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Beatriz de Araújo Silva, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo como Gerente de Merenda Escolar, matriculada sob nº 261778, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF nº 078.491.XXX.XX, 

para fiscalizar o objeto do Contrato de nº 083/2026, Processo Administrativo nº 

015/2026, Chamada Pública nº 001/2026, que versa sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural 

organizados em grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos 

do Município de São Gabriel /BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 090/2026, de 19 de março de 2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Wagner Pereira, servidor ocupante do cargo de provimento em 

comissão/efetivo de gerente da saúde bucal, matrícula sob nº 3, lotado nesta Secretaria, 

CPF nº. 547.973.xxx-xx, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 084/2026, Processo 

Administrativo nº 006/2026, Credenciamento nº 001/2026, que versa sobre a 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de confecção personalizada 

de próteses dentárias para atender as demandas do fundo municipal de saúde de são 

gabriel, bahia.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data 

 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 19 dias do mês de março do 

ano de 2026.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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_______________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA 

CNPJ Nº 13.891.544/0001-32 

CREDENCIAMENTO 001/2026 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2026 

 

Processo Administrativo: 006/2026 Contrato 084/2026. Contratante: Município de São Gabriel- 

BA. Contratada: ESPAÇO PRIME ODONTOLOGIA, SAÚDE E BELEZA LTDA CNPJ 

29.551.609/0001-30. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 

confecção personalizada de próteses dentárias para atender as demandas do fundo municipal de 

saúde de São Gabriel, Bahia. Vigência: 12 meses. Valor: R$202.662,00 (duzentos e dois mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais).  Fundamentação legal: art. 74, IV e 79, I da Lei 14.133/2021. 

 

SÃO GABRIEL-BA, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
LUCAS ANDRADE MACHADO  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

_________________________________________________________________________________________________ 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
“DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA E BOTA-FORA” 

 

 

Eu, MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito do Município de SÃO GABRIEL/BA, 

declaro que me responsabilizo pela veracidade das distâncias e localização das jazidas e 

bota-fora abaixo mencionadas: 

 
 

 Jazida de areia 
(km) 

Jazida de argila 
(km) 

Jazida de brita 
(km) 

Bota-fora (km) 

Distância 35,5 km 3,4 km  14 km  3,4 km  

Localização Uíbai - Ba. Povoado 
Caldeirão dos 
Florindo – São 

Gabriel. 

Irecê-Ba. Povoado 
Caldeirão dos 
Florindo - São 

Gabriel. 

 
Declaro ainda que, estas jazidas e local de bota-fora licenciados, são os que apresentam 

melhor custo-benefício, tendo como parâmetro as distâncias de transporte. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 de março de 2026. 

 

 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

“DECLARAÇÃO DE ISS” 

                                                                       
 
 
O Prefeito MATEUS MACHADO ROCHA, Prefeito de SÃO GABRIEL/BA, no uso de 

suas atribuições legais, DECLARA que, na cobrança de seu ISS (Imposto Sobre Serviço), 

conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para pavimentação de vias é 

de 5% (cinco por cento), com a respectiva alíquota de 5%(cinco por cento), conforme 

tabela de receita de nº II da Lei Complementar nº 22 de 2025 – Código Tributário 

Municipal.  

 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 de março de 2026. 

 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

“DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO” 

 

 

O Prefeito de SÃO GABRIEL – BA, no uso de suas atribuições legais, DECLARA que as 

vias de acesso ao Colégio Estadual João Durval Carneiro, integrantes da obra de 

pavimentação, a ser executada com recursos do Governo do Estado, são de uso comum 

do povo, e estão em nome do Município beneficiado.  

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 de março de 2026. 

 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 
DATA: 19 de março de 2026 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para prestação de serviços contínuos 
especializados na área de saúde para realização de plantões, consultas e procedimentos médicos 
especializados, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel-Ba, 
conforme as especificações e condições no Termo de Referência. 
 
Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 15:00 horas, na cidade de 
São Gabriel, Estado da Bahia, reuniram-se na Sala da Comissão, situada na Largo da Pátria, 132, 
Centro,  São Gabriel, BA - CEP: 44915-000, reuniram-se a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
composta por Lucas Andrade Machado – presidente, Fernanda Abreu Barreto e Anselmo Luis Goes 
– membros, conforme Decreto n° 150/2025, para abertura e julgamento da habilitação do 
Credenciamento 003/2026. O aviso de Credenciamento foi publicado em Jornal de Grande 
Circulação, Diário da União e no Diário Oficial do Município e o edital foi publicado no DOM, 
ambos em 06 de março de 2026. 
 
A Comissão registra que as seguintes empresas protocolaram documentação para inscrição no 
credenciamento:  
 

INTERESSADO CPF/CNPJ DATA DO PROTOCOLO 

BALPAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.585.996/0001-80 10/03/2026 

CODIR ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 25.357.933/0001-61 10/03/2026 

MCS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.818.443/0001-76 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DRA ELLEN GADEA 55.408.368/0001-85 10/03/2026 

CH - CATHALA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.672.661/0001-17 10/03/2026 

BENJAMIN RODRIGUES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

64.603.542/0001-31 10/03/2026 

D. DA SILVA ALMEIDA ATIVIDADE MÉDICA 21.986.664/0001-41 10/03/2026 

SAÚDE INTEGRAL LTDA 50.790.298/0001-59 10/03/2026 

DANILO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 14.130.982/0001-40 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DR. LEANDRO DINIZ 
LTDA 

10.239.898/0001-09 10/03/2026 
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CLÍNICA FRANCO FERREIRA LTDA 24.205.714/0001-02 10/03/2026 

VLADIA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.266.117/0001-64 10/03/2026 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA 58.059.140/0001-15 10/03/2026 

ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO ME 27.013.784/0001-49 10/03/2026 

CORDULINA GALVÃO MEDICOS 
ASSOCIADOS LTDA 

33.837.726/0001-32 10/03/2026 

CAMPOS SAÚDE LTDA 64.092.329/0001-02 10/03/2026 

LOULA SAÚDE LTDA 46.370.579/0001-85 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DR ROBERTO SANTOS 
LTDA 

37.929.782/0001-58 10/03/2026 

 
Após abertura dos envelopes de habilitação dos interessados, foi verificada a autenticidade das 
certidões emitidas por meio eletrônico, onde se constatou a veracidade de todos os documentos 
apresentados de tal forma. 
 
Superada a conferência das certidões, passou-se a análise do cumprimento do estabelecido no item 5 
do Edital. Considerando o resultado da análise da Comissão Contratação, à luz do que estabelece o 
Edital como requisitos para habilitação ao credenciamento objeto deste Edital, a Comissão de 
Contratação decidiu julgar HABILITADOS e CREDENCIADOS os interessados:  
 

INTERESSADO CPF/CNPJ DATA DO PROTOCOLO 

BALPAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.585.996/0001-80 10/03/2026 

CODIR ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 25.357.933/0001-61 10/03/2026 

MCS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.818.443/0001-76 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DRA ELLEN GADEA 55.408.368/0001-85 10/03/2026 

CH - CATHALA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.672.661/0001-17 10/03/2026 

BENJAMIN RODRIGUES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

64.603.542/0001-31 10/03/2026 

D. DA SILVA ALMEIDA ATIVIDADE MÉDICA 21.986.664/0001-41 10/03/2026 

SAÚDE INTEGRAL LTDA 50.790.298/0001-59 10/03/2026 

DANILO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 14.130.982/0001-40 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DR. LEANDRO DINIZ 
LTDA 

10.239.898/0001-09 10/03/2026 
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CLÍNICA FRANCO FERREIRA LTDA 24.205.714/0001-02 10/03/2026 

VLADIA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.266.117/0001-64 10/03/2026 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA 58.059.140/0001-15 10/03/2026 

ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO ME 27.013.784/0001-49 10/03/2026 

CORDULINA GALVÃO MEDICOS 
ASSOCIADOS LTDA 

33.837.726/0001-32 10/03/2026 

CAMPOS SAÚDE LTDA 64.092.329/0001-02 10/03/2026 

LOULA SAÚDE LTDA 46.370.579/0001-85 10/03/2026 

SERVIÇOS MÉDICOS DR ROBERTO SANTOS 
LTDA 

37.929.782/0001-58 10/03/2026 

 

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Gabriel – 
Bahia, no endereço eletrônico 
https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario. Decorrido o prazo legal 
e não havendo interposição de recursos, o processo será remetido ao Sr. Prefeito Municipal para 
homologação do resultado. 
 Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Comissão de Contratação. 

São Gabriel-BA, 19 de março de 2026. 

 

  Fernanda Abreu Barreto                               Lucas  Andrade Machado                              Anselmo Luiz Goes 
            Membro                                             Agente de Contratação                                         Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA  

CNPJ Nº 13.891.544/0001-32 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 
 
O Município de São Gabriel/Ba, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, relação dos habilitados ao credenciamento visando a contratação de 
pessoa jurídica ou pessoa física para prestação de serviços contínuos especializados na área de 
saúde para realização de plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel-Ba, de acordo com os 
critérios, termos e condições estabelecidas no instrumento convocatório. Autos à disposição na sede 
da Prefeitura. Não havendo interposição de recurso, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para ratificação/homologação. Lucas Andrade Machado – Agente de Contratação.  
 

INTERESSADO CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

BALPAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.585.996/0001-80 HABILITADO(A) 

CODIR ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 25.357.933/0001-61 HABILITADO(A) 

MCS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.818.443/0001-76 HABILITADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS DRA ELLEN GADEA 55.408.368/0001-85 HABILITADO(A) 

CH - CATHALA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.672.661/0001-17 HABILITADO(A) 

BENJAMIN RODRIGUES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

64.603.542/0001-31 HABILITADO(A) 

D. DA SILVA ALMEIDA ATIVIDADE MÉDICA 21.986.664/0001-41 HABILITADO(A) 

SAÚDE INTEGRAL LTDA 50.790.298/0001-59 HABILITADO(A) 

DANILO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 14.130.982/0001-40 HABILITADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS DR. LEANDRO DINIZ 
LTDA 

10.239.898/0001-09 HABILITADO(A) 

CLÍNICA FRANCO FERREIRA LTDA 24.205.714/0001-02 HABILITADO(A) 

VLADIA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.266.117/0001-64 HABILITADO(A) 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA 58.059.140/0001-15 HABILITADO(A) 

ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO ME 27.013.784/0001-49 HABILITADO(A) 
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CORDULINA GALVÃO MEDICOS 

ASSOCIADOS LTDA 
33.837.726/0001-32 HABILITADO(A) 

CAMPOS SAÚDE LTDA 64.092.329/0001-02 HABILITADO(A) 

LOULA SAÚDE LTDA 46.370.579/0001-85 HABILITADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS DR ROBERTO SANTOS 
LTDA 

37.929.782/0001-58 HABILITADO(A) 

São Gabriel, Bahia, 19 de março de 2026 

 

 

     Fernanda Abreu Barreto                     Lucas Andrade Machado                       Anselmo Luiz Goes 
              Membro                                       Agente de Contratação                                   Membro 

 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 150
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0588CA557A9CC6E51AB53BEEC5787ED0


		2026-03-19T17:28:29-0300




